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O PROBLEMA 

Extinto o IBC, encarregado da gestão do Funcafé, indaga-se acerca da 
possibilidade de ser atribuida a função à iniciativa privada, bem como quais as 
fórmulas cabíveis para essa transferência. 

Trata-se de tarefa que merecerá uma abordagem no campo dos Direitos 
Constitucional, Econômico, Administrativo, Financeiro e Tributário. 

PARECER 

SUMÁRIO: |. O fomento público como instrumento da política agricola; 1.1 
Princípios constitucionais da ordem cconômica; 1.2 Estruturação do fomento à 
cafeicultura — 2. Fundos especiais — 3. Técnicas de descentralização da gestão 
do Funcafé; 3.1] Criação de agência sob contrato de gestão; 3.2 Serviço social 

autônomo; 3.3 O convênio; 3.4 Acordo programa; 3.5 Contrato bancário — 4. 
Conclusão. 

1. O fomento público como instru- 
mento da política agricola 

7.1 Princípios constitucionais da ordem 
econômica 

A agricultura é, sem dúvida, das mais 
antigas atividades econômicas, remon- 
tando ao tempo do Estado minimo, no 
qual apenas a função de poder de 
polícia se destacava, com o objetivo de 
proporcionar liberdade e segurança aos 
indivíduos que, assim, alcançariam o 
seu bem-estar; o bem-estar geral seria, 

então, a soma dessas situações de bem- 

estar individuais. Aos poucos, a vida em 

sociedade passou a exigir do Estado 

também a prestação de serviços públi- 

cos, mantendo-o, contudo, afastado da 

atividade econômica, que deveria ser 

regulada pela ordem natural dos fatos 
ditada pelo mercado; a situação não se 
modificou com o advento do constitu- 
cionalismo, que marcou o fim do abso- 
lutismo e a adoção do conceito de 
Estado de Direito, no qual o poder do 
govemante está limitado por uma ordem 
jurídica. As funções de ordenamento 
económico e social só se incorporaram, 
definitivamente, ao cotidiano do Estado 

após as duas grandes guerras mundiais 
e a quebra da Bolsa de Nova York, 
muito embora a doutrina do desenvol- 
vimento já estivesse constitucionalizada 
desde 1917, no México, e 1919, na 
República de Weimer. 

O fato é que, legitimado o Estado a 
intervir na atividade econômica, inúme- 

ras entidades foram criadas, ocupando 
espaços outrora destinados à iniciativa
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privada, no que resultou em aumento de 
custos de manutenção da máquina ad- 
ministrativa desacompanhado de um 
resultado representativo da eficiência 
esperada por este esforço. 

A função de fomento público surge, 
assim, para incentivar que atividades de 
interesse público sejam desempenhadas 
por particulares, desafogando a estrutura 
estatal. 

É claro que a opção por montar uma 
estrutura administrativa (órgão da admi- 
nistração direta, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista 

ou fundação) ou incentivar o particular 
a exercer a função de interesse público 
ainda depende, em grande parte, do 
poder discricionário do administrador 
em avaliar a conveniência e a oportu- 
nidade nas fórmulas cabíveis para esse 
desempenho. No Brasil, onde se adota 
o presidencialismo, a direção superior 
da administração é privativa do Presi- 
dente da República (CF, art. 84, inc. II); 
ainda que para a criação de entidades 
haja necessidade de lei (CF, art. 37, 
incs. XIX e XX), a ele cabe a iniciativa 
do processo legislativo (CF, art. 61, 8 
1.º, inc. H, e). 

Remarque-se, por oportuno, que, por 
força do princípio da legalidade admi- 
nistrativa (CE, art. 37), a discricionarie- 
dade só existe dentro da margem de 
liberdade atribuída no sistema do orde- 
namento jurídico, o que impõe uma 
análise integrada no contexto constitu- 
cional. 

Dessa noção de sistema em matéria 
de intervenção na ordem econômica 
decorre a conclusão de que o adminis- 
trador não é livre de todo para criar 
estruturas administrativas, mas sujeito a 
condicionamentos delineados pelos prin- 
cípios constitucionais. 

O primeiro deles, já mencionado, 
denota a existência de um Estado de 
Direito, limitada, pois, a vontade do 

Estado aos limites impostos pela ordem 
jurídica. Esta noção evoluiu para re- 

conhecer, no Estado, um prolongamento 
da sociedade, i.e., um meio desta alcan- 

çar seus fins, dela recebendo (pelas leis) 
as manifestações do interesse geral. Surge 
o princípio do Estado Democrático, no 
qual as ações do Estado são legitimadas 
quanto à origem e aos fins de atendi- 
mento à sociedade por ele representada. 
Em sintese, a idéia de Estado Democrá- 
tico de Direito acolhida no art. 1.º da 
Constituição da República envolve a 
legitimação e limitação do poder do 
Estado através de uma Constituição. 

Outro princípio igualmente importan- 
te em sede econômica é o da livre 
iniciativa, segundo o qual é assegurado 
a todos o exercício de qualquer ativi- 
dade econômica, observados os requisi- 

tos previstos em lei. Cumpre esclarecer 
que a livre iniciativa não é apenas um 
princípio da ordem econômica (CF, art. 
170 e parágrafo único), mas um direito 
do indivíduo (CF, art. 5.º, inc. XIII) e, 
antes de tudo, uma opção fundamental 
do Estado Brasileiro (CF, art. 1.º, inc. 
IV); ou seja, dentre as fórmulas conce- 
bidas para que o Estado proporcione o 
bem-estar à sociedade, adotou-se aquela 
que reconhece que o bem-estar é al- 
cançado pela via do desenvolvimento 
nacional e da erradicação da pobreza 

(CF, art. 3.º, incs. II e III), que tem na 
valorização do trabalho e na livre ini- 
ciativa suas molas propulsoras. Não 
cabe ao Estado, diante dessa opção 
fundamental, a produção de riqueza para 
redistribuição; seu papel é de estimular 
a empresa privada a gerar desenvolvi- 
mento e empregos através da atividade 
econômica. 

Dai decorre o princípio da abstenção, 
segundo o qual o Estado não deve 
exercer atividades econômicas, excluin- 

do ou concorrendo com a iniciativa 
privada, senão em hipóteses excepcio- 
nais, de relevante interesse coletivo ou 

de imperativo de segurança nacional, 
conforme definição em lei. 
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É claro que, voltando à idéia anterior- 
mente desenvolvida, a lei não é livre 
para atribuir a titularidade de uma ati- 
vidade ao Estado (quer como atividade 
econômica — CF, art. 173 — quer 
como serviço público — CF, art. 175), 
retirando-a do domínio privado; do 
contrário, esvaziado estaria o princípio 
da livre iniciativa. 

Há, portanto, que se estabelecer um 
limite entre a definição das atividades 
titularizadas pelo Estado e aquelas ine- 
rentes ao particular (que antecedem a 
própria cnação do Estado). 

Tal limite, no Estado Democrático de 
Direito, deve vir consagrado na aplica- 
ção da lei que traça as diretrizes para 
o Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico — CF, art. 174,8 1.º — já 

que, por presunção constitucional, o 
bem-estar geral — objetivo do Estado — 
é alcançado através da busca do pleno 
emprego e da erradicação da pobreza, 
alcançando-se assim uma sociedade li- 
vre, justa e solidária (CF, art. 1.º, inc. 
IV, e 3.º, incs. 1, II, Ill e IV). Introduz- 
se o princípio do planejamento. 

A lei do plano, segundo Cabral de 
Moncada (Direito Econômico, 2.º ed,, 
Coimbra, 1988, p. 402), deve prever um 

diagnóstico retratando a situação exis- 
tente, e um prognóstico identificando as 
ações a serem implementadas para al- 
cançar os objetivos. 

Definidas as ações, mais uma vez não 
cabe ao Poder Público, por este só fato, 
assumir a titularidade do serviço. Pri- 
meiramente, deve ser assegurado um 
planejamento democrático, com partici- 
pação popular na sua elaboração e, 
ainda, vinculação ao programa partidá- 
rio escolhido no processo eleitoral. A lei 
do plano, para adequar-se ao conceito 
de razoabilidade (ver Siqueira Castro, 
Carlos Roberto de — O Devido Proces- 
so Legal e o Princípio da Razoabilidade 
das Leis. Rio de Janeiro: Forense), deve 

submeter-se ao contraditório, no qual o 

povo (através do referendo ou da ini- 

ciativa, por exemplo) atestaria o interes- 
se público em determinados setores. Na 
Espanha, por exemplo, relata Nicola 
Balog (A Organização Administrativa 
das Empresas Públicas. Revista de 
Direito Administrativo 88. Rio de Janei- 
ro: Fundação Getúlio Vargas, p. 42), 
que só é criada um empresa ou montada 
uma estrutura estatal depois de ofereci- 
do o setor à iniciativa privada. 

Este deve ser o marco para definir o 
“relevante interesse coletivo” legitimador 
da presença do Estado num setor, (já 
que o “imperativo da segurança nacio- 
nal” é conceito mais objetivo, ligado à 
defesa do território e à liberdade da 
população). E o princípio da subsidia- 

riedade. 

Logo, para conciliar a presença do 
Estado com o princípio da livre inicia- 
tiva, deve o setor, antes da exploração 
pelo Poder Público, ser oferecido, com 
seriedade, à iniciativa privada, o que se 
alcança através da presença de instru- 
mentos de fomento público (incentivos 
fiscais, empréstimos públicos, subsídios 
— evitando, assim, que sejam “planta- 
dos” interesses públicos). Não desper- 
tando o interesse privado e estando o 
setor definido na lei do plano como 
essencial para o atendimento do interes- 
se público, deve o Estado explorá-lo sob 
regime de direito público. 

Mesmo titularizada a função pelo 
Estado, a Constituição impõe outro li- 
mite ao seu exercício direto pela estru- 
tura da Administração Pública (direta, 
indireta ou fundamental), a saber, o 
dever de eficiência, positivado no art. 70 
da CF sob a denominação de princípio 
da economicidade, que significa dizer 
que na gestão dos recursos públicos 
deve ser obtido o maior e melhor resul- 
tado possível nas despesas realizadas. 
Isso impõe a escolha da gestão privada, 

sob controle público, sempre que aquela 
se revelar mais eficiente que este ou 

sempre que houver necessidade de con-
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centração de esforços (e recursos) em 
outras áreas em que o Estado possa 
alcançar maior rendimento. É a visão 
jurídica do conceito de vantagens com- 
parativas. 

Estes, pois, Os principais aspectos que 
devem ser observados na estruturação 
da Administração para o exercício de 
suas funções. 

1.2 Estruturação do fomento à cafeicul- 
tura 

Em sede de política agricola esses 
principios ficam ainda mais evidentes 
quando o art. 187 assegura a participa- 
ção efetiva do setor de produção no seu 
planejamento e na sua execução; é, 
portanto, inteiramente distinto o papel 
da iniciativa privada aqui previsto 
daquele mencionado no art. I0 da CF, 
que prevê participação de empregadores 
em colegiados de órgãos públicos, op- 
ção até então adotada. 

A própria Lei Maior instituiu o dever 
de fomento da produção agropecuária e 
ordenamento econômico para fins de 
organização do abastecimento alimentar 
(CF, art. 23, inc. VIII), inserindo obri- 
gatoriamente a política agricola (CF, art. 
187) no planejamento econômico (CF, 
art. 174), especificamente mencionado 
no art. 8.º da Lei 8.171] de 17.01.1991 
(Política Agricola). 

Logo, a ótica concebida para o setor 
pela Constituição de 1988 é bastante 
diversa daquela que norteou a criação 
do IBC — Instituto Brasileiro do Café 
(Lei 1.779, de 21.12.1952). 

Não resta dúvida que a condução da 
política agricola, em especial, a política 
econômica do café, se insere como 
função da administração, vislumbrando- 
se elementos de poder de polícia (ex.: 
repressão a fraudes no comércio, indus- 
trialização, transporte e consumo), de 
prestação de serviços públicos (ex.: 
elaboração de estatísticas), de ordena- 

mento social (ex.: radicação do cafeeiro 

nas zonas ecológica e economicamente 
mais favoráveis), de ordenamento eco- 
nômico (ex.: defesa de um preço justo, 
definição da qualidade do café, fiscali- 
zação de preços de venda para o exte- 
rior, adoção de medidas que assegurem 

o equilíbrio estatístico entre produção e 
consumo) e, por fim, de fomento públi- 
co, tanto fomento estrutural e logístico 
(ex.: propaganda, promoção e difusão de 
pesquisa, aperfeiçoamento do comércio 
e dos meios de distribuição), como 
fomento financeiro (abertura de créditos, 
incentivos fiscais e subsídios). 

Para conduzir tal política, a forma 
autárquica adotada para o IBC (em 
substituição ao extinto Departamento 
Nacional do Café) previa, em sua estru- 
tura, como órgão supremo a Junta 
Administrativa, composta por represen- 
tantes dos Governos Federal e Estaduais 

(art. 5.º da Lei 1.779/52). Com o De- 
creto 93.536, de 05.11.1986, o IBC foi 
reestruturado, criando-se, no âmbito do 
Ministério da Indústria e Comércio, ao 
qual estava vinculado, o Conselho 
Nacional de Política Cafeeira — CNPC, 
com a finalidade de assistir ao Ministro 
de Estado na formulação da politica 
para o setor. Embora prevendo a repre- 
sentação da lavoura, do comércio expor- 

tador, da indústria de torrefação e 
moagem e da indústria de café solúvel, 
com indicação por cooperativas, federa- 
ções, empresas exportadoras, torrefadoras 
e produtoras do café solúvel, suas de- 

cisões refletiam meras recomendações, 
não vinculando, pois, o Ministro. Igual- 
mente o Conselho Nacional de Politica 
Agricola (CNPA — art. 5.º, incs. HI, IV, 
V e IX) prevê participação do setor 
produtivo, mas a maioria dos integrantes 
é do Governo, sob vinculação ao Mi- 
nistério da Agricultura. Isto implica dizer 
que poderia haver participação não- 
efetiva na formulação da política agri- 
cola, o que entraria em conflito não 
apenas com o art. 187, CF, como com
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O próprio art. 1.º, que exige a legitimi- 
dade dos atos do Estado, com partici- 
pação dos seus destinatários. 

Especificamente no que concemne ao 
Jfomento financeiro como instrumento de 
execução da política agricola para o 
café, instituiu-se contribuição parafiscal 
— CF, art. 149 e Instrução 205, de 
12.05.1961, da SUMOC, revigorada pelo 
Decreto-lei 2.295/86 (adiante exposta), 
com a finalidade definida de beneficiar 
a cafeicultura, assegurando-se, inclusi- 
ve, registro contábil distinto da receita 
dessa contribuição, que passou a inte- 
grar um fundo — Fundo de Defesa da 
Economia Cafeeira (Funcafé, criado pelo 
Decreto-lei 2.295, de 21.11.1986, depo- 

sitado no Banco do Brasil para finan- 
ciamentos — arts. 6.º e 7.º — adiante 
expostos), tudo sob gestão do IBC, que, 
como dito, adotava a modalidade 
autárquica. 

Havia, destarte, uma limitação 
conceitual para a gestão desses recursos 
sob forma empresarial, que permitiria, 
não apenas a probidade nos financia- 
mentos (princípio da moralidade admi- 
nistrativa — CF, art. 37), como a 
utilização com fins lucrativos, que am- 
pliassem o volume de recursos destina- 
dos ao setor (princípio da economicidade 
— CF, art. 70). 

Com a reformulação da estrutura 
administrativa iniciada pela Lei 8.029, 
de 12.04.1990 (art. 1.º, inc. I, e), que 
autorizou a extinção do IBC, concreti- 
zada pelo Decreto 99.240, de 07.05.1990 
(art. 1.º, inc. I, e), dando-se início aos 
processos preparatórios de inventário e 
liquidação, para então dar-se a extinção, 
a gestão do Funcafé passou por uma 
peregrinação; pelo Decreto 99.244, de 
10.05.1990 (art. 257, inc. 11 ), o IBC 
passou a ser vinculado ao Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, que, 
pelo Decreto 344, de 20.11.1991 (art. 
1.º), recebeu a gestão dos estoques 
governamentais de café, a cargo da 

Secretaria Nacional de Economia, bem 
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como aqueles adquiridos com recursos 
do Funcafé (art. 2.º); a transferência 

deu-se de acordo com padrões definidos 
pela Secretaria de Administração Fede- 
ral (art. 3.9), ficando o inventariante 
desobrigado dos procedimentos do 
Decreto 3, de 11.01.1991 (art. 6.º), que 
ficam a cargo da SNE (art. 8.9). Do 
Ministério da Fazenda, a gestão finan- 
ceira e dos estoques de café (que não 
se confundem com os estoques regula- 
dores a que se refere o art. 35 da Lei 
8.171/91, que serão alienados em leilões 
em bolsas ou mediante licitação, para 
preservação dos preços — art. 3.º da 
Medida Provisória 293, de 17.01.1991, 
convertida na Lei 8.174/91), foram trans- 
feridos para o Ministério da Indústria, 
do Comércio e do Turismo (Decreto 
943, de 30.09.93, art. 1.º, incs. IT e ID), 
cabendo a este Ministério a politica 
relativa ao café (Medida Provisória 
1.226, de 14.12.1995, art. 14. inc. X, A, 
que dispõe sobre a Organização da 
Presidência da República e dos Minis- 
térios). 

Impõe-se, pois, uma definição para a 
condução dessa parcela de atividade fi- 
nanceira com destinatário específico que, 
à luz dos citados princípios da legitimi- 
dade, da economicidade e da abstenção, 
em especial, deve ser atribuida aos repre- 
sentantes do setor cafeeiro, ainda que sob 
diretrizes e controles do Estado (mas com 
uma visão empresarial, que agilizará e 
estimulará o funcionamento da máquina 
e o crescimento do setor). 

Dar-se-á, assim, execução ao que foi 
almejado com a criação do IBC quando, 
no art. 33 da Lei 1.779/52 se especifi- 
cava que, em caso de sua extinção, a 
destinação de seu acervo obedecerá ao 
que foi estabelecido pelas entidades 
representativas da lavoura. À correta 
compreensão das caracteristicas do fun- 

do e da contribuição a ele destinada 

ensejará um melhor entendimento da 

motivação para aplicação do princípio 
da legitimidade.
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2. Fundos especiais 

Às ações do govemno se pautam, 
basicamente, na captação de recursos — 
através da cobrança de tributos e explo- 
ração de seus bens e serviços — e na 
sua aplicação visando a atender às ne- 
cessidades da coletividade. Tais recur- 
sos podem ser administrados de forma 
direta ou indireta, conforme a condução 
política da atividade financeira do Es- 
tado. A constituição de fundos especiais 
reflete uma destas formas, servindo como 
um fator de desenvolvimento da Admi- 
nistração que busca alcançar resultados 
práticos e satisfatórios. 

A disciplina legal destes fundos tem 
sede nos arts. 71 a 74 da Lei 4.320 de 
17.03.1964 — que foi recepcionada pela 
Constituição Federal na qualidade de lei 
complementar — e que estatui normas 
gerais de direito financeiro. O art. 71 
deste diploma legal define fundo espe- 
cial como sendo o produto de receitas 
especificadas que, por lei, se vinculam 
à realização de determinados objetivos 
ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação. 

Extrai-se, daí, que é pressuposto para 
a instituição do fundo que a receita seja 
específica, estando determinada na lei 
que o instituir. O Estado, portanto, 
destaca, afeta uma parcela do orçamen- 
to, vinculando-a a um objetivo especi- 
fico. Há, deste modo, uma estrita cor- 

relação entre a receita arrecadada e o 
fim almejado pela Administração, de 
modo que, de antemão, já se sabe como 
e onde serão aplicados os recursos. 
Limita-se a liberdade do administrador, 
posto que há uma especialização das 
finalidades com que serão dispendidos 
os recursos orçamentários. 

A instituição de fundos de qualquer 
natureza deve ser necessariamente pre- 
cedida de autorização legislativa, nos 
termos do art. 167, inc. IX, da CF, 

reforçando o que já estava expresso no 

art. 71 da Lei 4.320/64. Existe, ainda, 

a vedação da vinculação de receitas de 

impostos (e não contribuição) a fundos, 

consubstanciado no art. 167, inc. IV, da 

CF. 
No que tange à contabilidade dos 

fundos especiais, eles apresentam os 
seus próprios orçamentos, que servem, 
para demonstrar a origem dos recursos, 

bem como a iniciação de sua aplicação, 
o que não se confunde com o fato da 
aplicação das suas receitas orçamentá- 
rias estarem incluídas em dotação gené- 
rica consignada na Lei de Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do 
art. 72 da lei 4.320/64. 

Quanto à extinção dos fundos, deter- 
minou o legislador constituinte, no art. 

36 do ADCT, que aqueles existentes na 
data da promulgação da Constituição, 

executados os resultados de isenções 

fiscais que passem a integrar patrimônio 
privado e os que interessem à defesa 
nacional, extinguir-se-ão, se não forem 

ratificados pelo Congresso Nacional no 
prazo de dois anos. Comentando sobre 
o referido artigo, Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes lecionou o seguinte: 

“Convém acentuar, todavia, que a 

extinção de um fundo não poderia ser 
disciplinada de forma tão singela eis que 
os créditos estavam afetados, e, no 

minimo, dever-se-ia considerar a neces- 

sidade de rigorosa prestação de contas 
e julgamento antes da extinção.” (Fun- 
dos Especiais. Boletim de Direito Ad- 
ministrativo n. 9, setembro de 1992, p. 

531). 
Entretanto, após o decurso do biênio 

estabelecido no dispositivo constitucio- 
nal, adveio a Lei 8.173, de 30.01.1991, 
dispondo no art. 6.º e parágrafos que 
estes fundos estariam recriados tempo- 
rariamente, vinculando a sua extinção 

ao final do primeiro exercício financeiro 
subsequente à publicação da Lei Com- 
plementar de que trata o art. 165, $ 9.º 
da CF, que ainda não foi editada. Muito
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embora a questão seja polêmica, é certo 
que os fundos consistem num patrimô- 
nio público afetado a um fim, e como 
tal a sua desafetação só poderia se dar 
através de autorização legislativa. Tal 
lei, no entanto, pode ser de duvidosa 
constitucionalidade em razão de alterar 
a finalidade da constituição do patrimô- 
não. 

Em regra, não se vislumbra nos fun- 
dos especiais personalidade jurídica, 
sendo, portanto, inaptos para contrair 
direitos e obrigações. A gestão de tais 
recursos é que pode ser concedida a um 
órgão da própria Administração Pública, 
ou então a uma pessoa jurídica, em 
decorrência do poder descentralizador 
do Estado, podendo a descentralização 
operar-se tanto para entidade da Admi- 
nistração, como para particular. O im- 
portante não é a personalidade do gestor, 
mas a autonomia da gestão de uma 
verba específica. 

Neste sentido, leciona Caio Tácito: 
“Trata-se de um hábil processo de 

organização administrativa, que possibi- 
lita, com adequada flexibilidade e uni- 
dade programática, a manipulação dos 
recursos em benefício do estimulo pla- 
nejado à economia nacional. 

Os fundos têm, declaradamente, ca- 
ráter contábil e natureza financeira. Quer 
sejam instituídos diretamente em lei, 
quer resultem do uso, pelo Executivo, 
de autorização legal (como, no caso da 
consulta, a do art. 69 da Lei 4.728, de 
1965), a sua gestão é atribuída a órgãos 
preexistentes na organização dos servi- 
ços públicos, isolados ou agrupados em 
organismos colegiados.” (Fundos espe- 
ciais — natureza jurídica — registro no 
Tribunal de Contas. Revista de Direito 
Administrativo. v. 85. Rio de Janeiro: 
Fundação Getúlio Vargas, jul./set. 1966. 
p. 335 a 341). 

No caso do Fundo de Defesa da 

Economia Cafeeira — Funcafé — cria- 

do pelo Decreto-lei 2.295, de 21.11.1986, 

a sua gestão ficou a cargo do Ministério 
da Indústria e do Comércio, auxiliado 
pelo Conselho Nacional de Política 
Cafeeira, de acordo com o Decreto 
94.874, de 15.09.1987. Os recursos 
específicos para a estruturação do 
Funcafé estavam consignados no art. 2.º 
deste decreto, e se constituíam no pro- 
duto da arrecadação da quota de con- 
tribuição instituída pelo Decreto-lei 
2.295, de 21.11.1986, nas doações re- 

alizadas por entidades nacionais ou 
intemacionais, públicas ou privadas, e 

no retorno das aplicações especificadas 
no art. 4.º, incluindo o produto da venda 
dos estoques reguladores adquiridos com 
recursos do Funcafé. O parágrafo 1.º 
deste dispositivo legal disciplinava que 
também constituirão receita do Funcafé 
os resultados da aplicação de suas dis- 
ponibilidades financeiras em títulos do 
Tesouro Nacional, através do Banco 
Central do Brasil, bem como os 
superávits financeiros verificados em 31 
de dezembro de cada ano. O suporte 
financeiro deste fundo reside, portanto, 

na soma de todas estas receitas. 
A maior fonte de recursos do Funcafé 

é proveniente da contribuição incidente 
sobre as exportações de café. A referida 
contribuição, que tinha sido extinta pelo 
Decreto-lei 2.197 de 26.12.1984, voltou 
a ser cobrada através do Decreto-lei 
2.295, de 21.11.1986. 

O valor da quota de contribuição, 
destinada ao Funcafé, é fixado em dólar 
ou o equivalente em outras moedas, por 
saca de 60 quilos de café, conforme 
estabelecido no art. 3.º do supracitado 
Decreto-lei. 

Consoante o sistema tributário nacio- 
nal, tal contribuição classifica-se na 
espécie de tributo denominada contri- 

buição parafiscal, prevista no art. 149 da 

CF; é devida pelos individuos que 

compõem determinados grupos a uma 

entidade que tenha competência de ar- 
recadação conferida pelo Estado, para o
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atendimento de suas finalidades. É cha- 
mada de “parafiscal” porque não precisa 
ser arrecadada pelo Estado, como os 
demais tributos (fiscais), podendo caber 
a cobrança a uma entidade dotada de 
autonomia administrativa e financeira, 
ou seja, entidades paraestatais ou autár- 
quicas, como no caso do Instituto Bra- 
sileiro do Café. 

Há divergência doutrinária quanto ao 
citado caráter tributário. Morselli (“Le 
Finanze Degli Enti Pubblici non 
Terrotoriali”, RSLF, 1951, apud Rosa 
Junior, Luiz Emydio F. da, Novo ma- 
nual de direito financeiro e direito 
tributário. 6.º ed. rev. e atual., Rio de 
Janeiro: Renovar, 1990, p. 265), entende 
que as contribuições parafiscais carac- 
terizam-se por ter natureza jurídica pró- 
pria e distinta dos tributos, já que estes 
qualificam-se pelo aspecto fundamental- 
mente político, enquanto aquelas visam 
a atender exigências econômico-sociais. 

Outras controvérsias existem sobre a 
natureza jurídica do tributo e baseiam- 
se em considerações práticas. Isto porque 
a Constituição Federal, em seu art. 145, 
enumerou as espécies tributárias como 
sendo os impostos, taxas e contribuições 
de melhoria, dando a vaga impressão de 
que só existem as referidas espécies no 
ordenamento jurídico pátrio. No entan- 
to, e numa interpretação sistemática da 
Carta Constitucional, é de se notar que 
no capítulo concernente ao “Sistema 
Tributário Nacional” também são defi- 
nidos e tratados as contribuições para- 
fiscais e empréstimos compulsórios, o 
que veio a colocar uma pá de cal no 
assunto, definindo, por vez, a natureza 
tributária; faltaria definir se seriam uma 
subespécie de imposto ou de taxa. 

Com efeito, Celso Ribeiro Bastos 
(Curso de direito Financeiro e de di- 
reito tributário. 3” ed., São Paulo: 
Saraiva, 1994, p. 159-160) sustenta que 
a contribuição tem características de 
impostos com finalidades específicas e 

mantém seu ponto de vista na medida 

em que entende que a Constituição 

Federal só mencionou as três espécies 

supracitadas, não se referindo às contri- 

buições. 

S6 que, justamente, é peculiar do 

imposto não vincular a Pessoa Jurídica 
de Direito Intemo a qualquer obrigação 

especifica; por isso, uma de suas carac- 

terísticas é a ausência de contrapresta- 

ção, ou seja, o referido tributo é devido 

pelo contribuinte, e o Estado não lhe 
deve qualquer retorno especifico. Ricardo 

Lobo Torres (Curso de direito tributá- 

rio. Rio de Janeiro: Renovar, 1995, p. 
335) afirma que estas assemelham-se 

aos impostos “porque os respectivos 
fatos geradores aperfeiçoam-se tão logo 

ocorra a situação descrita em lei”. 
Quanto à taxa, as semelhanças si- 

tuam-se por serem ambas remuneratórias 

de serviço público, embora não exista 

proporcionalidade entre o valor pago e 
a contraprestação dos serviços prestados 

na contribuição. Além disso, a taxa é a 
remuneração da prestação do serviço 
público específico e divisível, enquanto 
a contribuição parafiscal corresponde à 
atividade indivisível da Administração, 

ou seja, os beneficiários dos serviços 

não são identificados, já que a finalidade 

é atender aos objetivos da própria en- 
tidade que recolhe o tributo, e não das 
pessoas que a compõem. 

Por tais motivos, as contribuições são 

tributos de natureza jurídica distinta dos 
impostos e das taxas. Há outras carac- 

terísticas que delimitam a abrangência 

deste instituto. Consoante o estabelecido 

pelo art. 149 da CF, as contribuições 
parafiscais funcionam como “instrumen- 
to de atuação” de sua área, o que as 
diferencia também dos demais tributos, 

porque estas destinam-se à própria fina- 
lidade da instituição que cobra o tributo. 

Segundo o art. 149 da CF, as con- 
tribuições parafiscais podem ser de 
intervenção no domínio econômico; de
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interesse de categorias profissionais ou 
econômicas; e de seguridade social. A 
contribuição de que trata o art. 2.º do 
Decreto-lei 2.295/86 é verdadeira con- 
tribuição de intervenção no dominio 
econômico. Com efeito, as referidas 
contribuições intervêm diretamente no 
órgão competente para a sua arrecada- 
ção. Não é que os tributos não sejam 
instrumento da intervenção do Estado na 
economia, muito pelo contrário, essa 
também é uma de suas finalidades; só 
que esta espécie de contribuição exerce 
influência apenas sobre aquele setor 
determinado, servindo muitas vezes de 
fomento para que a entidade recolhedora 
realize seus objetivos. 

É assim com relação à contribuição 
instituída pelo Decreto-lei 2.295/86. Seu 
recolhimento tem objetivo de obter 
recursos financeiros para serem utiliza- 
dos em proveito do FUNCAFÉ. 

O conjunto dos recursos formadores 
do FUNCAFÉ está destinado a um fim 
específico; afinal, como visto, é indis- 
pensável a vinculação entre a receita 
o btida, fonte do fundo, com o objetivo 
determinado pela Administração Públi- 
ca. O art. 1.º do Decreto 94.874/87 
estabelece que o FUNCAFE destina-se 
ao financiamento, modernização, incen- 
tivo à produtividade da cafeicultura, da 
indústria do café e da exportação; ao 
desenvolvimento de pesquisas, dos meios 
e vias de transportes, dos portos, da 

defesa do preço e do mercado, inteno 
e externo, bem como das condições de 
rida do trabalhador rural. Estes são, em 
linhas gerais, os objetivos que refletem 
a intenção do Estado em fomentar a 
atividade de cafeicultura; sendo o fo- 
mento uma das atividades da Adminis- 
tração Pública, pode ser operacionalizado 
dentro das formas de descentralização 
existentes, ficando para o Estado o papel 

de fiscal da ordem econômica e no 

exercício, apenas excepcional, da ativi- 

dade econômica. 
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3. Técnicas de descentralização da 
gestão do Funcafé 

O aparecimento das diversas estrutu- 
ras de se desenvolver uma atividade de 
administração pública se faz indepen- 
dentemente de qualquer rigidez quanto 
às figuras existentes. Cabe ao adminis- 
trador, sempre com respeito aos princi- 
pios da legalidade, moralidade, publici- 
dade e impessoalidade, elencados no art. 
37 da CF, buscar a melhor opção de 
satisfação ao interesse público, tendo 
em vista as necessidades atuais e em 
constante mutação da coletividade. 

Aliás, sobre essas incessantes altera- 

ções nas formas de exercicio e titula- 
ridade da atividade da administração 
pública, Leon Frejda Szklarowsky assim 
se pronuncia: 

“É verdade que para o Decreto-lei 
200, e para a doutrina, a Administração 
Federal indireta compõe-se das autar- 
quias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, o que é 
corroborado pelo art. 37 da CF; todavia, 
há de se lembrar que a Carta Maior 
alterou fundamentalmente arcaicos con- 
ceitos e alargou sobremaneira os insti- 
tutos, outrora encerrados em estreitas 

avenidas, devendo se repensar nesse 
decreto-lei, em vista das inovações cons- 
titucionais. Vejam-se, entre outros, os 
arts. 22, inc. XXVII, 71, inc. H, 163, 

8 3.º, 165, 8 5.º, inc. 1, 173, 8 1.º da 
CF” (RT, 669, jul. 91, p. 41). 

Ultrapassada esta primeira premissa, 
de cunho indispensável para a solução 
da questão, passa-se a uma explanação 
da organização, centralizada e descen- 
tralizada, da Administração Pública. 

Portanto, no intuito de assegurar as 
diversas e constantes necessidades da 
coletividade, a Administração Pública 
deve organizar uma série de atividades, 

cujo número aumenta a cada dia. Assim, 

a gestão destes serviços constitui um 

dos principais fins do Estado e, para
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garantir qualidade nesta prestação, o 
Estado pode desempenhar por si só estas 
atividades, criar uma entidade descen- 

tralizada especializada, ou delegar a 
particulares esta incumbência, sempre 
definindo as condições através das quais 
terceiros poderão se desenvolver. 

Na primeira hipótese, cogita-se da 
chamada Administração Direta ou Cen- 
tralizada — que são as entidades poli- 
ticas criadas pela Constituição, com a 
repartição de funções entre os seus 
respectivos órgãos, fenômeno a que se 
dá o nome de desconcentração: no 
segundo caso, trata-se da Administração 
indireta, que engloba as figuras da 
autarquia, sociedades de economia mista 
e empresas públicas; por último, a des- 
centralização por delegação, na qual é 
transferido para terceiro, estranho à 
estrutura da Administração Pública di- 
reta e indireta, a execução temporária de 
atividades. Caio Tácito (op. cit. p. 338) 
relaciona ainda uma forma intermediá- 
ria, onde a descentralização não chega 

à personalização do serviço, conferindo- 
lhe uma autonomia de gestão no campo 
financeiro: 

“São serviços relativamente autôno- 
mos, que permanecem integrados na 
personalidade jurídica centralizada — 
União, Estado-membro, município ou 
Distrito Federal — usufruindo, no en- 
tanto, de capacidade jurídica para a 
prática de certos atos. 

E figura que se aproxima do modelo 
francês da déconcentration que, como 
informa a doutrina, libera, em benefício 
de órgãos locais, certos poderes de 
decisão administrativa, sem alcançar, 
contudo, a descentralisation, cuja carac- 
terística essencial é a outorga de perso- 
nalidade jurídica ao ente administrativo 
(ver: Marcel Waline, Droit Administratif, 
— 8." ed., 1959, p. 433, p. 268; Jean 
Rivero, Droit Administratif, 1960, p. 
262; Georges Vedel, Droit Administratif, 
1959, p. 416; André de Laubadére, 
Droit Administratif, 2º ed., 1957, p. 71). 
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Os fundos contábeis de natureza fi- 

nanceira correspondem, como o nome 

indica, à segregação de uma parcela da 

receita ordinária ou extraordinária do 

Estado, imputando-lhe a aplicação a um 

órgão especial, distinto dos quadros 

burocráticos da Administração. 

Com o advento do Decreto-lei 200, 

de 25.02.1968, a descentralização foi 

elevada à categoria de princípio da 
Administração (art. 6.º, inc. III), tendo, 

como uma de suas formas, os contratos 

com particulares (art. 10, 8 1.º, c), sendo 

ainda prevista a racionalização, median- 
te simplificação, dos processos de con- 
trole (art. 14). Dai se falar nas modernas 
técnicas de descentralização pela via do 
acordo-programa, dos contratos de ges- 

tão, dos convênios, mencionando-se 

ainda os serviços sociais autônomos. 

3.1 Criação de agência sob contrato de 
gestão 

Uma das opções de gestão empresa- 
rial do FUNCAFE pode ser através da 
criação de uma empresa pública ou 
sociedade de economia mista com esta 
finalidade específica, em relação à qual 
o controle finalístico (dos fins da enti- 
dade) seria estabelecido através de con- 
trato de gestão. Descentralizada a fun- 
ção sob a forma de empresa, poder-se- 
ia ajustar seu arrendamento ou gestão 
privada, de modo semelhante ao adota- 

do, respectivamente, pelo Município do 
Rio de Janeiro quanto à RIOCOP (ar- 
rendada à EMOP), e pelo Estado do Rio 
de Janeiro quanto ao BANERJ (priva- 
tizando a gestão em caráter temporário 
para o Banco Bozano. Simonsen). 

O contrato de gestão tem como fina- 
lidade incrementar a eficiência e a 
competitividade da administração públi- 
ca, de modo que se aproxime do regime 
das empresas privadas, para uma melhor 
consecução do interesse público; tem 

como metas a redução de controles e
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outros fatores que impossibilitem ou 
dificultem a flexibilidade das ações das 
empresas estatais, e desde o início fixa 
os resultados pretendidos, de forma que 
sejam periodicamente aferidos. Enfim, 
pretende a modemização das empresas 
estatais. 

O Decreto 137, de 27.05.1991, que 
instituiu o programa de gestão das 
empresas estatais e dá outras providên- 
cias, estabelece, no $ 1.º do art. 8.º, as 
cláusulas necessárias aos contratos de 
gestão, quais sejam os objetivos, as 
metas, os indicadores de produtividade, 
os prazos para a consecução das metas 
estabelecidas e para a vigência do con- 
trato, os critérios para a avaliação de 
desempenho, as condições para a revi- 
são, renovação, suspensão e rescisão, € 

as penalidades aos administradores que 
descumprirem as resoluções ou cláusu- 
las contratuais. Vale lembrar, ainda, que 
os contratos de gestão deverão ser su- 
pervisionados pelo respectivo Ministé- 
no, e fiscalizados pelo Tribunal de 
Contas, que deverá verificar a legalida- 
de, legitimidade, operacionalidade e 

economicidade de tais contratos. 
O Poder Público pode ser autorizado 

a investir em sociedade privada o capital 
representado pelos recursos do Funcafé, 
fixando uma participação temporária; 
gerida a sociedade de forma lucrativa e 
recuperado o patrimônio investido, o 
Estado se retiraria, conservando apenas 
ações com poderes especiais (golden 
share) para fixar os objetivos sociais e 
controlar sua observância. 

3.2 Serviço social autônomo 

A criação de uma associação civil 
com posterior transformação, por lei, em 
um serviço social autônomo, nos moldes 

do SESI, SENAI, SENAC, SESC, 
SEBRAE, SENAR, SEST E SENAT 
também já foi ventilada (Revista do 

Café — Especial — Março/Junho — 

1993 — editada pelo Centro do Comér- 
cio de Café do Rio de Janeiro). 

Os serviços sociais autônomos, embo- 
ra em regra custeados por recursos 
públicos (com destaque para as contri- 
buições parafiscais), têm personalidade 
de direito privado, não integrando a 
Administração Pública nem gozando de 
privilégios administrativos; no entanto, 
não têm finalidade lucrativa, realçando- 
se (como o próprio nome já diz) o seu 
caráter social e assistencial. 

Por este fato, não se afigura a melhor 
opção, posto que busca-se uma gestão 
empresarial do fundo, cuja função é de 
fomento financeiro, instrumento de or- 
denamento econômico — funções admi- 
nistrativas distintas. 

3.3 O convênio 

Em geral, a expressão “convênio” 
representa acordo entre entidades que, 
uma vez agrupadas, formam um bloco 
de interesses comuns. Todavia, a natu- 
reza dos convênios é debatida na dou- 
trina, principalmente quanto à sua dis- 
tinção com os contratos. A melhor 
doutrina, no entanto, classifica o convê- 

nio como espécie de acordos, gênero no 

qual se enquadram os consórcios e os 
acordos-programa; assim, no contrato 
cada parte tem como finalidade um 
resultado diferente, ao passo que, nos 
acordos, os participes desejam obter no 
final o mesmo resultado; há uma união 
para a satisfação do interesse comum. 

Esta também é a lição de Hely Lopes 
Meirelles, in verbis: 

“Convênio é acordo, mas não é con- 
trato. No contrato, as partes têm inte- 
resses diversos e opostos; no convênio, 

os participes têm interesses comuns e 
coincidentes. Por outras palavras: no 
contrato há sempre duas partes (poden- 
do ter dois signatários); uma, que pre- 
tende o objeto do ajuste (a obra, o 
serviço etc.); outra, que pretende a
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contraprestação correspondente (o pre- 
ço, ou qualquer outra vantagem), diver- 
samente do que ocorre no convênio em 
que não há partes, mas unicamente 
participes com as mesmas pretensões.” 
(Direito Administrativo Brasileiro, 18: 
ed., São Paulo, Malheiros, 1993, p. 
354.) 

Desta forma, se cogita, por exemplo, 
da celebração de um convênio para 
regular o acordo realizado entre os 
produtores de café para a defesa de 
interesse comum com o Poder Público, 
que é a condução da política agrícola 
para o café. Nesta hipótesc, observada 
as cláusulas do art. 116 da Lei 8.666/ 
93, é fixado o objeto de interesse co- 
mum e os critérios de controle do 
resultado. 

Como demais características do con- 
vênio, pode-se ressaltar que: não há a 
criação de uma nova pessoa juridica 
(nada impedindo, entretanto, que seja 
nomeada ou criada pessoa diversa para 
cuidar da execução do convênio, que 
funcionará como um gestor do acordo, 
com o objetivo de flexibilizar a admi- 
nistração de recursos); o convênio po- 
derá ser denunciado a qualquer tempo, 
cabendo aos convenentes as vantagens 
auferidas e a responsabilidade pelas 
obrigações contraídas ao tempo em que 
voluntariamente participaram do acordo; 
no convênio, podem participar pessoas 
públicas de qualquer espécie, ou qual- 
quer destas com pessoas privadas; não 
há necessidade de autorização legislati- 
va para a celebração do convênio, uma 
vez que tal obrigatoriedade feriria o 
consagrado Princípio da Independência 
dos Poderes. 

O convênio pode ser celebrado tanto 
com uma empresa privada de propósito 
específico, com o objetivo de gerir em 
caráter continuo e lucrativo o fundo, 
como com uma entidade civil sem fins 
lucrativos — como, no caso, o CNC 
(Conselho Nacional do Café) ou a ABIC 
(Associação Brasileira de Indústria do 

Café), cujo interesse é comum com O 
Estado, qual seja, o incremento da ati- 
vidade cafeeira. Esta entidade, por sua 

vez, poderia contratar com terceiros a 

gestão, em bases empresariais, do fundo 
sob sua administração, vinculada aos 
objetivos do convênio. Remarque-se a 
importância dessas entidades de auto- 

regulação de interesses no seu papel de 
intermediação entre a sociedade e o 
Estado; elas não se destinam meramente 
à persecução de interesses privados, mas 
sim a atuar em conjunto e até substituir 
a ação do Estado, já que são segmentos 
especificos de representação da própria 
sociedade. 

3.4 Acordo programa 

O contrato é o meio de se realizar a 
ação administrativa com a colaboração 
do particular. Dar-se-á, então, um acor- 
do de vontades com uma empresa ou 
pessoa jurídica de direito privado de 
fora da Administração. 

Entretanto, como já foi dito anterior- 
mente, a evolução das relações entre a 
Administração Pública e os particulares 
sugere uma maior flexibilidade na atua- 
ção destes últimos, pois o principio da 
liberdade contratual, de enorme impor- 
tância na teoria geral dos contratos, nada 
mais é do que, a nível constitucional, 
corolário do princípio da livre iniciativa 

— art. 170 da CF — que, por sua vez, 
é o sustentáculo da atuação estatal na 
atividade econômica. As modernas téc- 
nicas de descentralização, frise-se, não 
podem estar sujeitas, emperradas (ilegi- 
timas, portanto) pela burocracia a que 
se submete o Estado. 

Daí a origem do “acordo-programa” 
que, inserido na categoria dos acordos 
administrativos ao lado dos convênios e 
consórcios, tem como finalidade somar 
os meios de intervenção estatal com a 
estrutura liberal dos contratos. E, no 
dizer de Cabral de Moncada, uma subs-
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tituição da intervenção unilateral do 
Estado por uma intervenção atrativa 
(objetivo cit. p. 380/381). 

Seria uma forma do particular prestar 
determinada atividade, ou submeter-se a 
dado comportamento conforme prévia e 
estabelecida política intervencionista. O 
objetivo a ser alcançado aqui é o próprio 
conteúdo do contrato. 

Às vantagens adviriam de uma faci- 
litação do desempenho, pela Adminis- 
tração, das tarefas que lhe foram come- 
tidas por lei. 

Apesar de também figurar como uma 
nova contribuição, o acordo-programa 
não se confunde com o contrato de 
gestão. No primeiro, a Administração 
estabelece um plano de ações e resul- 
tados a atingir, comprometendo-se a 
assegurar liberdade e autonomia ao 
contratado para o desempenho de suas 
funções, ajustando-se lucros e riscos que 
devem ser assumidos na operação. No 
contrato de gestão, o objetivo é resgatar 
a filosofia do controle finalistico das 
entidades da Administração Pública 
indireta e fundacional, cujas autonomias 
asseguradas por lei foram descaracteri- 
zadas pelo excessivo número de instru- 
mentos de controle administrativo intro- 
duzidos pela Administração direta. 

Por fim, a figura do acordo-programa 
não tem a natureza de contrato autên- 
tico. Tratando-se de ato administrativo 
preparatório (na terminologia do pre- 
citado autor português), ocorre uma 
liberdade que é atribuída ao contratado, 
que se toma, desta forma, parceiro da 
Administração na realização de um 
objetivo comum, distinguindo-se do 
contrato, onde os interesses são opostos. 

3.5 Contrato bancário 

Poder-se-ia, então, cogitar da entrega 
do patrimônio do fundo em questão, ou 
com sua devida transformação em titu- 

los bancários, a uma instituição finan- 

ceira. 

MERCANTIL — 102 

Assim, poderia ser realizado um 
contrato bancário que estipulasse a 
custódia e a administração das sacas de 
café — ou de seus titulos. A custódia, 

advindo da necessidade de se proteger 
a riqueza mais exposta seria, neste 
sentido, combinada com a respectiva e 
indispensável administração deste patri- 
mônio, fenômeno expressivo da especi- 
alização bancária. 

Tal administração consistiria em não 
apenas receber e conservar os bens 
dados em custódia, mas em promover, 
no interesse do proprietário, todas as 

medidas necessárias para torná-las pro- 
dutivas, ou seja, conferir uma destinação 

de aplicação dos recursos advindos das 
sacas de café. Desta forma, não se 
limitaria o banco à manutenção do stat 
quo do que lhe foi dado em guarda, mas 
em promover, tempestivamente, e de 
acordo com comissão previamente esti- 
pulada, os dividendos e frutos decorren- 
tes dos títulos (custódia qualificada). 

Este contrato, de natureza bancária, 
não levaria a gestão do fundo para os 
interessados do setor cafeeiro, podendo, 
até mesmo, esgotar-se no âmbito da 
própria administração, através de insti- 

tuição financeira oficial. 
Ainda no campo do direito bancário, 

há opção mais complexa, de criação de 
fundo de investimento com emissão de 
títulos lastreados nas sacas de café 
existentes, o que deveria obedecer dis- 
ciplina fixada em lei complementar (CF, 
art. 163, inc. IV) e regulamentação do 
Banco Central (CF, art. 164, 8 2.9). 
Sobre a valorização dos titulos o Banco 
(que poderia ser oficial) receberia uma 

comissão. 
Com ele não se confunde, e descabe 

mencionar como técnica de descentra- 
lização a utilização do warrant, que é 
mera substituição da mercadoria depo- 
sitada em armazém por documento re- 

presentativo de seu teor, que adquire 

condições de circularidade como título
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de crédito (representativo da proprieda- 
de do item depositado). 

São opções que pouco envolvem os 
destinatários do fundo e devem ser 
afastadas pela aplicação do princípio da 
legitimidade. 

á. Conclusão 

Em resposta à consulta, pode-se afir- 
mar que a gestão do fundo de fomento 
à cafeicultura pode ser descentralizada 
a particulares; nesta opção, a escolha do 
parceiro da Administração deve recair, 
primeiramente, sobre os destinatários da 
atividade, i.e., os profissionais do setor 
cafeeiro; do contrário, qualquer contra- 
tação exigiria licitação por força do 
princípio da impessoalidade (CF, art. 
37), inexigivel na hipótese anterior por 
ser inviável a competição em razão de 
soma de esforços comuns. 

Dentre as técnicas de descentraliza- 
ção para particulares, a que mais sim- 
plesmente se aperfeiçoa é a celebração 
de convênio com entidade civil, já que 
dispensa a autorização legislativa (exi- 
gida para a criação de empresas estatais 
ou para a criação ou transformação de 
associação em serviço social autônomo) 
sem a criação de nova pessoa jurídica 
(já que pode ser participe do convênio 
entidade representativa do setor); a opção 
supera a celebração de acordo-progra- 
ma, posto que este ainda não está positi- 

vado no direito pátrio, ao passo que O 

convênio tem sua disciplina regulada na 

Lei 8.666/93 (art. 116); não se discute, 

pois, eventual violação ao princípio da 

legalidade. 
Ademais, a criação de agência ou 

empresa amplia a estrutura da Adminis- 
tração no momento em que se executa 
o Programa Nacional de Desestatização, 
sem falar no fato de que a gestão 
empresarial do fundo, caracterizando 

atividade econômica, não deve ser, 
primeiramente, atribuída ao Estado, em 
face do citado princípio da abstenção; 
as soluções de contratos bancários, por 
sua vez, afastam a gestão do fundo pelo 
próprio setor. 

À opção por serviço social autônomo, 
que é instrumento de ordenamento so- 
cial e não de ordenamento econômico, 
não se revela a mais adequada para as 
finalidades lucrativas de geração de frutos 
que ampliem os recursos do fundo. 

A harmonização de interesses comuns 
no convênio possibilitará a utilização 
dessa parceria com entidades de auto- 
regulação aproximando Estado e socie- 
dade na execução da política agricola 
(CF, art. 187) e no atendimento do 
interesse público. 

É o parecer, s.m,j. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1996. 
Aline Paola C.B.C. de Almeida 
Flavio Amaral Garcia 
Marcos Juruena V. Souto 
Paolo Henrique Spilotros Costa


